
 

Prefeitura Municipal de Taubaté
                     Estado de São Paulo

LEI Nº  5451 , DE 06 DE NOVEMBRO   DE 2018 

Autoria: Prefeito Municipal

Denomina  Rua  Maria  Odette  Ortiz

Neves de Azeredo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Maria Odette Ortiz Neves de Azeredo, a atual

Rua  02,  localizada  no  Loteamento  Residencial  Villa  Di  Vita,  situada  no  Bairro

Itapecerica, com início na Rua 04 e Rua 01 e término no lote 15 da quadra A e lote 14

da quadra B do mesmo loteamento, neste Município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Rua Maria Odette Ortiz Neves de Azeredo

Servidora Pública Estadual

Art. 2º A biografia constante do anexo único fica fazendo parte integrante da

presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taubaté,  06  de  novembro  de  2018,  379º  da  Fundação  do
Povoado e 373º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 06 de novembro de 2018.

EDUARDO CURSINO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HELOISA MÁRCIA VALENTE GOMES
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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Anexo Único

MARIA ODETTE ORTIZ NEVES DE AZEREDO

Maria Odette Ortiz Neves de Azeredo nasceu em Penápolis, no dia 13 de junho

de 1920, filha de Juvenal Ortiz e de Izabel de Mattos Ortiz.

Contraiu matrimônio com José Vieira Coutinho (falecido), Oficial da Polícia

Militar do Estado de São Paulo, com quem se casara em Tremembé, aos 9 de maio de

1940, com quem teve cinco filhos: Márcio (falecido), Isete (falecida), Murilo, Fernando

e Eliane.

Maria Odette foi Chefe de Seção da Secretaria da Fazenda do Estado de São

Paulo, tendo se aposentado nessa função.

Maria Odette veio a falecer no dia 14 de outubro de 2006, sendo sepultada no

Cemitério Municipal de Tremembé.
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